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SOLICITAÇÃO DE VERIFICAÇÃO ESPECIAL - TURMA INTERNA 

 

Deliberação nº 128/82-CEPE Data de Avaliação:                 /                 /                  

Instituto: Departamento: 

Nome do Estudante: 

Código/Turma: Matrícula: 

Nome da Disciplina: 
 

ESPECIFIQUE O ITEM CORRESPONDENTE À SUA PRETENSÃO 

 
01. Intervenções cirúrgicas e outros casos de emergência médica, previstos no Decreto-Lei nº1044 de 21/10/69, não 
caracterizados como exercício domiciliar. 

 
02. Afastamento dos reservistas que sejam chamados para fins de exercício de apresentação das reservas ou cerimonias 
cívicas do Dia do Reservista (art. 60 da Lei nº4375/64). 

 03. Afastamento para jogos Universitários Brasileiros (Decreto nº 54215 de 27/08/64). 

 04. Competições desportivas oficiais, de âmbito estadual, nacional ou internacional (Decreto nº 69450 de 01/11/17). 

 05. Participação em congressos científicos no exterior (Portaria MEC nº 283-BSB, de 10/04/72). 

 06. Competições artísticas ou desportivas no exterior (Portaria MEC nº 283-BSB, de 10/04/72). 

 07. Participação em conclaves internacionais (Portaria MEC nº 283-BSB, de 10/04/72). 

 
08. Incorporação no exercício ativo, do oficial ou aspirante à oficial da reserva, para fins de estágio ou em consequência de 
mobilização (Decreto nº41475 de 08/05/57). 

 09. Núpcias.  

 10. Nascimento de filhos. 

 11. Falecimento e o funeral de pais, irmãos, cônjuge e filhos. 

 12. Convocações para fins de júri popular ou para atendimento a outras convocações da justiça. 

 13. Convocações para depoimento em inquéritos oficiais. 

 14. Atividades externas do interesse da graduação. 
 

Em _______/_______/__________           
 
Assinatura do Aluno: 

 

Em _______/_______/__________           
 
Assinatura da Chefia:   

 

INSTRUÇÕES 

A solicitação de verificação especial deverá ser acompanhada de documentação comprovada pelo órgão competente. 
Listamos abaixo os itens constantes do formulário e a documentação correspondente a ser anexada. 
 
01 – Atestado médico. 
02 – Declaração do órgão de formação de reserva convocando-o para o cumprimento do exercício. 
03 – Documento da Confederação Brasileira de Desportos Universitário, atestado a participação dos atletas. 
04 – Comunicação de participação dos atletas pelo Conselho Nacional de Desportos. 
05, 06 e 07 – Solicitação da Instituição, formulada através do órgão próprio do Ministério da Educação. 
08 – Documento do exército comprovando o exercício. 
09 – Certidão de casamento. 
10 – Certidão de nascimento. 
11 – Certidão de óbito. 
12 – Comprovante de convocação. 
13 – Comprovante de intimação. 
14 – Autorização prévia da coordenação do curso e certificado de participação. 
 

OBSERVAÇÃO 

As verificações especiais de rendimento serão realizadas, escalonadamente, no prazo de 5 (cinco) dias e máximo de 10 (dez) 
dias úteis, após cessado o impedimento previsto na legislação, sem prejudicar a normalização da vida acadêmica do aluno. 

 


